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ANEXO I 

Resolução MCC/UFF Nº 0X/2023 - ANEXO A Matriz Curricular vigente.
Atividades Curriculares de Extensão - até 300 horas

ITEM ATIVIDADE HORAS COMPROVADAS
HORAS 

COMPUTADAS
DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA

II -
MEMBRO DE EQUIPE (CURSO, OFICINA OU 

TREINAMENTO
10 horas por curso ou
treinamento

70 horas
relatório de atividades; 

resumo do curso, oficina 
ou treinamento

I -
PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA OU 

PROJETO DE EXTENSÃO
60 horas por semestre 180 horas por projeto

relatório de atividades; 
relatório de avaliação; 
cópia do registro do 
projeto/programa de 

extensão.

IV -
ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO EMPRESA / 

ORGANIZAÇÃO 3º SETOR
15 horas por semestre 60 horas

relatório de atividades; 
relatório de avaliação; 

cópia do termo de 
compromisso de estágio

III - MEMBRO DE EQUIPE DE COLETIVOS DA UFF 50% da carga horária. 30 horas
comprovante de 

participação na atividade; 
relatório de atividades

VI - TRABALHO VOLUNTÁRIO 50% da carga horária. 20 horas
comprovante de 

participação; relatório de 
atividades; cópia do 

V -
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA A 

SOCIEDADE
10 horas por evento 50 horas

declaração da Comissão 
Organizadora; relatório de 

atividades.

VIII -
CONSULTORIA OU ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS
10 horas por consultoria ou 

projeto
50 horas

relatório de atividades;
relatório de avaliação

VII -
DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA OU 

TECNOLÓGICA ATRAVÉS DE ELABORAÇÃO 
DE MATERIAL AUTORAL

20 horas por material 40 horas

comprovante de 
participação; relatório de 

atividades; cópia do 
material
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ANEXO II – Do aproveitamento da carga horária 

O aproveitamento de carga horária em Atividades de Extensão (AE), de acordo com o estabelecido no Art. 
2º desta Resolução, obedecerá aos seguintes critérios (apresentados de forma resumida no Anexo I: 
 

 Para Participação em Programas ou Projetos de Extensão reconhecidos pela PROEX, o 
aproveitamento de carga horária se dará através da entrega do Certificado de participação no projeto 
pela PROEx ou Declaração ou Certificado pelo Coordenador do Projeto. Serão aproveitadas até 60 
(sessenta) horas para cada semestre de participação no projeto ou programa, até o limite de 180 
(oitenta) horas, por projeto. 

 
 Para Participação efetiva como membro de equipe que ministra curso, oficina ou treinamento, o 

aproveitamento de carga horária se dará através da Declaração ou Certificado pelo Coordenador. Serão 
aproveitadas até 10 (dez) horas por curso ou treinamento, até o limite de 70 (setenta) horas. 

 
 Para Participação como membro de equipe de coletivos da UFF, o aproveitamento de carga horária 

se dará através da análise da Declaração ou Certificado pelo Coordenador. Será aproveitada metade 
da carga horária até o limite de 30 (trinta) horas. 

 
 Para Estágio curricular não obrigatório em empresa/organização pública ou privada do 3º setor, 

o aproveitamento de carga horária se dará através da análise da cópia do contrato ou do termo de 
compromisso de estágio. Serão aproveitadas até 15 (quinze) horas por semestre, até o limite de 60 
(sessenta) horas. 

 
 Para Organização de eventos para a sociedade na área de ciências contábeis ou em áreas afins, 

com caráter extensionista, o aproveitamento de carga horária se dará através da análise da Declaração 
ou Certificado pelo Coordenador. Serão aproveitadas até 10 (dez) horas por evento, até o limite de 
50 (cinquenta) horas. 

 
 Para Trabalho Voluntário com caráter extensionista, o aproveitamento de carga horária se dará 

através da análise de comprovante de participação e relatório de atividades. Será aproveitada metade 
da carga horária de trabalho voluntário, até o limite de 20 (vinte) horas. 

 
 Para Divulgação científica ou tecnológica através de elaboração de material autoral, o 
aproveitamento de carga horária se dará através da entrega de uma cópia do material produzido. Serão 
aproveitadas até 20 (vinte) horas por material, até o limite de 40 (quarenta) horas. 

 
 Para Consultoria ou elaboração de projetos na área de ciências contábeis ou em áreas afins 
desenvolvidos para alguma organização/entidade social credenciada e com CNPJ próprio, o 
aproveitamento de carga horária se dará através da Declaração ou Certificado pelo Coordenador. Serão 
aproveitadas até 10 (dez) horas por consultoria ou projeto realizado, até o limite de 50 
(cinquenta) horas. 
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